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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE ADOÇÃO DE PESSOA MAIOR E CAPAZ – EXTINÇÃO DA RELAÇÃO DE AFINIDADE EM LINHA COLATERAL – DISSOLUÇÃO DE CASAMENTO - INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À ADOÇÃO – REQUISITOS DO CÓDIGO CIVIL PREENCHIDOS – RELAÇÃO FÁTICA DE MÃE E FILHA – RELAÇÃO SÓCIO-AFETIVA - ADOTANDA QUE RECONHECE COMO MÃE A ADOTANTE DESDE OS QUATRO ANOS DE IDADE - RECURSO PROVIDO.       

1. “Com o falecimento do cônjuge, dissolvendo-se o casamento considerando o artigo 1571 do Código Civil, o vínculo de afinidade em linha colateral se extinguiu.”

2. “A afinidade apenas comporta extinção no que pertine ao cunhadio, ou seja, afinidade na linha colateral.” 

3. “O Direito deve estar atento às mudanças sociais, não podendo limitar a paternidade única e exclusivamente ao aspecto biológico. Pode-se afirmar que a paternidade transcende ao vínculo sangüíneo e abarca também o aspecto sócio-afetivo. Pai não é somente o genitor, mas também aquele que cuida, cria e educa.”

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação cível, sob nº359225-4, Do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que é apelante Tânia Lebarbemchon Puretz Ramos.
1. Trata-se de recurso de apelação cível interposto por Tânia Lebarbenchon Puretz Ramos,  em face da sentença que julgou improcedente o pedido da Ação de Adoção de Ana Letícia Puretz Ramos.
Alegou que foi casada com o irmão da adotanda, Sr. Wilson Ramos, e que após o falecimento deste foi nomeada tutora por decisão judicial. Aduziu que embora a adotanda tenha sido registrada em nome do sogro da ora apelante, quem efetivamente cumpriu as funções paterna e materna em relação à adotanda foi o Sr. Wilson e a ora apelante.

Asseverou que a partir do momento em que a adotanda atingiu a maior idade a apelante decidiu ingressar com a ação de adoção para concretizar, de forma definitiva, o vínculo de afeto existente. 

Sustentou que a sentença deve ser reformada, uma vez que não se pode discutir a questão da ascendência quanto mais sustentar que as partes são irmãs por afinidade, uma vez que o fato da apelante ser cunhada da adotanda, não a caracteriza como irmã, mesmo se considerando o grau de afinidade entre as duas.

Ao final pugnou que pelo provimento do recurso com a reforma da sentença. 
O representante do Ministério Público em primeiro grau manifestou-se pelo improvimento do recurso.

Instada a se manifestar a douta PGJ entendeu pelo desprovimento do recurso, manifestando-se pela manutenção da sentença.
É o relatório.

2.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido.
3. Trata-se de pedido de adoção proposta por Tânia Lebarbenchon  pretendendo a adoção de Ana Letícia Puretz Ramos.

Cinge-se a controvérsia no que tange a possibilidade da adoção.

Extrai-se da dinâmica dos fatos que Tânia Lebarbenchon Puretz Ramos foi casada com Sr. Wilson Ramos, filho de João Eugênio Ramos (falecido em 26/06/1988,) este último pai biológico de Ana Letícia Puretz Ramos (fls. 15).

Nesta sistemática, Ana Letícia seria cunhada de Tânia, ou seja afins em linha colateral, uma vez que a adotanda seria irmã de Sr. Wilson Ramos.
Segundo o artigo 1626 do Código Civil in verbis “a adoção atribui a situação de filho ao adotado, desligando-o de qualquer vínculo com os pais e parentes consanguíneos, salvo quanto aos impedimentos para o casamento”. 

Conforme o artigo 1521, IV, não podem casar “os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e os demais colaterais (...)”.

Ainda, tem-se, segundo o artigo 42, §1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que “não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando”. 

Deste modo, Tânia estaria impedida juridicamente de adotar Ana Letícia. 
Contudo, apesar das pontuais observações da d. Procuradoria e do Ministério Público em primeiro grau, o Sr. Wilson Ramos faleceu em 07/12/1999 (fls. 14), dissolvendo-se a sociedade e o vínculo conjugal, conforme o exposto no artigo 1571, I, do Código Civil “ A sociedade conjugal termina: I – pela morte de um dos cônjuges (...)”. 
Observa-se que antes do falecimento do Sr. Wilson ramos existia um vínculo entre Ana Letícia e Tânia de afinidade em linha colateral, ou seja, “parentes em linha colateral ou transversal, até o quarto grau, as pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem um da outra” (art. 1592 do CC/2002).  Vale dizer nas palavras de Washington Monteiro que "a afinidade é o vínculo que se estabelece entre cada cônjuge e os parentes do outro”.

Conforme o artigo 1595 do Código Civil, in verbis, “cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro pelo vínculo da afinidade(...)”
Tratar-se-iam, assim, de cunhadas.

Porém, com o falecimento do Sr. Wilson Ramos, dissolvendo-se o casamento, considerando o artigo 1571 do Código Civil, o vínculo de afinidade em linha colateral se extinguiu.

A afinidade apenas comporta extinção no que pertine ao cunhadio, ou seja, afinidade na linha colateral. 

Neste sentido 

“Fim de cunhadio. A morte de um dos cônjuges desfaz o cunhadio, de tal modo que os antigos cunhados se tornam juridicamente estranhos. E, terminando o parentesco isto há de ocorrer para todos os efeitos estabelecidos pela afinidade, não havendo, portanto, mais impedimento em ser testemunha daquele ou contra aquele de quem foi cunhado” (TJ/SP-Rt 651/121). 

“Extinto o casamento, extingue-se o vínculo de afinidade na linha colateral, a teor do disciplinado pelo art. 335 do Código Civil, o qual resguarda apenas a sobrevivência da afinidade na linha reta” (TJDF, Ap Cível 19980110385149, Acórdão 114851, julg. 12/04/1999. Rel. Valter Xavier).
 Nas palavras de Paulo Luiz Netto Lobo, Na linha colateral, há duas peculiaridades: em primeiro lugar, não ultrapassa o segundo grau, e em segundo, extingue-se com a dissolução do casamento ou da união estável. Da mesma forma que os irmãos do cônjuge ou do companheiro não pediram para ser parentes, deixam de o ser quando estes se separam. São parentes afins colaterais os cunhados, que se equivalem aos irmãos do cônjuge ou do companehiro. A afinidade também cessa com o falecimento do cônjuge” (LOBO, Paulo Luiz Netto. Código Civil Comentado: direito de família, relações de parentesco, direito patrimonial: arts. 1591 a 1693, volume XVI. São Paulo: Atlas, 2003. p. 35).

Pelo que, a partir do momento que houve a dissolução conjugal, extingui-se a relação de cunhadio existente entre Tânia e Ana Letícia, inexistindo o impedimento legal à adoção.
Logo, não se sustenta a tese de que Tânia não pode adotar Ana Letícia pelo fato de serem irmãs, vez que inexiste a alegada afinidade. 

Deste modo, considerando o contido no artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, faz-se necessária a análise dos outros requisitos necessários à adoção.

Observa-se que a requerente é pessoa maior de dezoito anos e que a diferença de idade entre a adotante e a adotanda é maior do que dezesseis anos (fls. 15). 
A adotanda expressamente concorda com a sua adoção (fls.106/108 e 125). 
O estudo realizado pela equipe técnica da Vara de Família é amplamente favorável à adotante Tânia Lebarbenchon Puretz Ramos: “Segundo Ana Letícia possui bom relacionamento e forte vinculo afetivo com a Sra. Tânia, a quem a adotanda chama de mãe. Mantém um relacionamento de extrema confiança, chegando a possuírem em conta bancárias conjuntas.”(SIC) (fls. 112), demonstrando que a adotanda está sendo adequadamente assistida, e que qualquer modificação na situação familiar consolidada, que já perdura por 18 (dezoito) anos, seria prejudicial. 
Demais disso, restou demonstrado que a adotanda não nutre qualquer sentimento parental com a mãe biológica, a qual é desconhecida (fls. 15).
Há o devido cumprimento dos requisitos do Código Civil e do Estatuto da Criança e do Adolescente (arts. 1618, 1619, 1621 e 1623 do Código Civil; e 28, 39 e 42 do Estatuto da Criança e do Adolescente).

A adoção se faz de modo menos traumatizante à adotanda, uma vez que além do ambiente familiar adequado, conforme estudo de fls. 112, a relação de Tânia e de Ana Letícia sempre tida como de mãe e filha: Ana Letícia sempre tratou e sempre teve Tânia como mãe, embora não biológica, mas “mãe de criação”. 
Ora, é preciso proteger o verdadeiro interessado da relação que é a adotanda, a qual expressamente manifesta seu desejo em ser adotada por Tânia.
O Direito deve estar atento às mudanças sociais, não podendo limitar a paternidade única e exclusivamente ao aspecto biológico. Pode-se afirmar que a paternidade transcende ao vínculo sangüíneo e abarca também o aspecto sócio-afetivo. Pai não é somente o genitor, mas também aquele que cuida, cria e educa.
Em diversos quadrantes se presentifica o debate sobre a paternidade: “todo ser humano tem um pai biológico de quem herda seus caracteres genéticos. Mas tem pai que não sabe que é pai e filho que não sabe do pai. Tem, ainda, filho que tem pai de coração, porém lhe carace conhecimento das suas origens biológicas; ademais, a paternidade, mais do que ata de procriação, é fato cultural.”

 Necessário resguardar a efetividade da relação afetiva entre a mãe fática, Sra. Tânia, e a filha, sempre no interesse da adotanda.
Conforme os ensinamentos de Eduardo Cambi “o Judiciário não pode ignorar as mudanças do comportamento humano no campo do direito de família. O fetichismo das normas há de ceder à justiça do caso concreto, quando o juiz tem que optar entre o formalismo das regras jurídicas e a realização humana e mais socialmente útil do direito. Na dúvida, há sempre que escolher a solução que melhor tutele a dignidade da pessoa humana. 

Nesse dilema entre privilegiar a verdade biológica e a sócio-afetiva, ainda que sobre aquela não paire quaisquer dúvidas em razão do exame de DNA, é possível ficar com a segunda em detrimento da primeira.”

Ressalta-se, ainda, que além da adotanda ser maior de idade,  nascida em 22/06/1984, com plena capacidade para os atos da vida civil, sua mãe biológica é desconhecida, aplicando-se o § 1º do art. 1621 do Código Civil.
Ademais, embora não se tratando de menor, é sempre relevante ter como base a máxima no “interesse da criança”, interesse lido à luz do texto constitucional.

Vale dizer que, “esta condição especial deve garantir-lhes direitos e deveres individuais e coletivos, bem como todas as oportunidades e facilidades a fim de lhes facultar o bom desenvolvimento físico, mental, espiritual e social em condições de liberdade e de dignidade”
.  

Nada mais justo que conceder à adotante a possibilidade de continuar a conviver com a pessoa que sempre o reconheceu como filha e que proporciona a ela todo o aparato social, psicológico e material necessário.
Neste prumo, cabe ainda ressaltar que se trata mais de reconhecer e constituir juridicamente uma situação que de fato já existia e com isso possibilitar a correta sucessão hereditária, tendo em vista a maior idade da adotanda.
Outrossim, não há que se falar em aplicabilidade do artigo 50 do Estatuto da Criança e do Adolescente, vez que se trata de adotanda com mais de 18 anos, capaz para os atos da vida civil, e de típica hipótese de relativização do aspecto jurídico em prol dos interesses da adotanda, uma vez que, quando do pedido formulado pela adotante, já se haviam consolidado laços de afetividade.
4. Deste modo, presentes os requisitos da adoção, voto no sentido de dar provimento ao recurso de apelação cível, deferindo o pedido de adoção de Ana Letícia Puretz Ramos pleiteado Tânia Lebarbenchon.

Diante do Exposto

ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.
O julgamento foi Presidido pelo Exmo. Desembargador Clayton Camargo e dele participou, acompanhando o voto do Juiz Relator Convocado, o Exmo. Desembargador Rafael Augusto Cassetari e o Exmo. Desembargador Costa Barros. 

Curitiba, 07 de fevereiro de 2007.
  Juiz José Laurindo de Souza Netto

     Relator Convocado 
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